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EDITAL Nº. 002 / 2018 
 
 

SUMULA: Convoca os candidatos aprovados em Concurso Público Aberto pelo Edital 
Nº 001/2017de 23/10/2017 e Homologado pelo Decreto Nº 166/2017 de 
28/12/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Japurá– Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, CONVOCA os candidatos aprovados em Concurso 

Público Aberto pelo Edital Nº 001/2017 de 23/10/2017, de acordo com o 

Resultado Divulgado pelos Editais 009/2017 e 010/2017 2017 e Homologado 

pelo Decreto Nº 166/2017 de 28/12/2017, como segue: 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
 

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA  RESULTADO 

287977 
EDUARDO ERNEGA DO 
NASCIMENTO 

26/04/1995 72,0 2 

 
INSTRUTOR ESPORTIVO 
 

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA  RESULTADO 

286919 FRANCIELE REGINA MOURA 02/04/1988 72,0 2 

 
MOTORISTA 
 

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA  RESULTADO 

284119 ANA GRASIELA SO SOMERA 28/12/1982 95,0 4. 

 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

INSCRIÇÃO NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA  RESULTADO 

283503 KARINA DINATO GREATTI 09/03/1993 76,0 5 

284450 
ELIANE APARECIDA SERENINI 
PERINA 

12/10/1981 76,0 6 

 
Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Japurá no período de 30 DE JANEIRO A 05 DE FEVEREIRO DE 2018, 
no horário compreendido entre as 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, munidos dos 
seguintes documentos originais e cópias: 
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I. Cédula de Identidade;  
II. Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
III. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;  
IV. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);  
V. Carteira de Trabalho;  
VI. Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  

VII. Comprovante de Registro no respectivo Órgão de Classe; 
VIII. Carteira Nacional de Habilitação; 

IX. Cartão do PIS/PASEP;  
X. Certidão de casamento ou nascimento;  
XI. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;  

XII. Certidão do Cartório Distribuidor Civil e Criminal da Comarca onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 

XIII. Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal e da Receita Estadual; 
XIV. Certidão Negativa de Débitos do Município de Japurá e do Município de domicilio; 
XV. Certidão de Antecedentes Civil e Criminal da Justiça Federal, disponível em  

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php  
XVI. Certidão de Quitação Eleitoral; disponível em  

http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 
XVII. Certidão de Crimes Eleitorais; disponível em  

http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/crimes-eleitorais 
XVIII. Atestado Médico de Aptidão expedido por Médico do Trabalho; 

XIX. Laudo Médico de Aptidão para exercer as funções (se Pessoa com Deficiência); 
XX. 02 fotos 3x4 recentes;  

XXI. Atestado de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
XXII. Declaração de não acumulo de cargo público; 

XXIII. Declaração de Bens ou Cópia da Declaração de Imposto de Renda; 
XXIV. Comprovante de Residência; 
XXV. Conta Corrente ou Conta Pagamento na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 
 

Paço Municipal ‘Manoel Peres Filho’ de Japurá em, 29 de JANEIRO de 2018. 
 
 
 
 
 
 

ORLANDO PEREZ FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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